DIREITO AMBIENTAL
A COMPETÊNCIA LEGISLATIVA (COMPREENDE A ELABORAÇÃO DE LEIS, DECRETOS, RESOLUÇÕES E PORTARIAS – ELA É CONCORRENTE, CABENDO À UNIÃO A EDIÇÃO DE NORMAS GERAIS  SOBRE O ASSUNTO, RESTANDO AOS ESTADOS  E AOS MUNICÍPIOS A ATUAÇÃO SUPLEMENTAR.

A COMPETÊNCIA MATERIAL (OU ADMINISTRATIVA): É DO TIPO COMUM OU PARALELA – É COMPETÊNCIA DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS PROTEGER BENS DE VALOR HISTÓRICO, ARTÍSTICO E CULTURAL, BEM COMO MONUMENTOS, PAISAGENS NATURAIS NOTÁVEIS E SÍTIOS ARQUEOLÓGICOS  (art.23, III e IV, da CF), PROTEGER O MEIO AMBIENTE E COMBATER A POLUIÇÃO EM QUALQUER DAS SUAS FORMAS, PRESERVANDO AS FLORESTAS,  A FAUNA E A FLORA (art.23, VI e VII, da CF).
VEZ QUE A COMPETÊNCIA FISCALIZADORA É COMUM, DISPÕE A LEI COMPLEMENTAR  140/2011 QUE O PODER DE FISCALIZAR COMPETE AO ÓRGÃO RESPONSÁVEL  PELO LICENCIAMENTO OU AUTORIZAÇÃO; TODAVIA SE OCORRER FISCALIZAÇÃO POR PARTE DE MAIS DE UM ENTE FEDERATIVO, PREVALECERÁ O AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL LAVRADO PELO ÓRGÃO QUE DETENHA A ATRIBUIÇÃO DE LICENCIAMENTO OU AUTORIZAÇÃO.

POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

A LEI FEDERAL N. 6.938/81 DISOPÔS SOBRE  A POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE E INSTITUIU O SISNAMA – SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE
 SÃO OBJETIVOS GERAIS DA PNMA:
Art. 2° caput, da Lei n. 6.938/81
Art 2º - A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios: 

SÃO OBJETIVOS ESPECÍFICOS DA PNMA
ART.4° I a VII, da Lei 6.938/81 

I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico; 

        II - à definição de áreas prioritárias de ação governamental relativa à qualidade e ao equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

        III - ao estabelecimento de critérios e padrões de qualidade ambiental e de normas relativas ao uso e manejo de recursos ambientais; 

        IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias nacionais orientadas para o uso racional de recursos ambientais; 

        V - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação de dados e informações ambientais e à formação de uma consciência pública sobre a necessidade de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico; 

        VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas à sua utilização racional e disponibilidade permanente, concorrendo para a manutenção do equilíbrio ecológico propício à vida; 

        VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de recursos ambientais com fins econômicos. 

PRINCÍPIOS DA PNMA – ART. 2° , I a X da Lei 6.938/91

        I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo; 

        II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 

        Ill - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 

        IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas; 

        V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 

        VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a proteção dos recursos ambientais; 

        VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 

        VIII - recuperação de áreas degradadas; (Regulamento)
        IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 

        X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente. 

INSTRUMENTOS DA PNMA: ART. 9°, I a XIII DA LEI 6.938/81:

Art 9º - São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: 

        I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental; 

     II - o zoneamento ambiental; (Regulamento)
        III - a avaliação de impactos ambientais; 

        IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

        V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou absorção de tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental; 

        VI - a criação de reservas e estações ecológicas, áreas de proteção ambiental e as de relevante interesse ecológico, pelo Poder Público Federal, Estadual e Municipal; 
       VI - a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder Público federal, estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambiental, de relevante interesse ecológico e reservas extrativistas;  (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)
        VII - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente;

        VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental; 

        IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental. 

        X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado anualmente pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)
        XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, obrigando-se o Poder Público a produzí-las, quando inexistentes;  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)
        XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos ambientais.  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)
        XIII - instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão ambiental, seguro ambiental e outros. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)
SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – SISNAMA

CABE AO SISNAMBA QUE É INTEGRADO PELOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL  E DOS MUNICÍPIOS RESPONSÁVEIS PELA PROTEÇÃO E MELHORIA DA QUALIDADE E GESTÃO 

 AMBIENTAL (ART. 6° DA LEI 6.938/81
ÓRGÃO SUPERIOR O CONSELHO DE GOVERNO CUJA FUNÇÃO É ASSESSORAR O PRESIDENTE DA REPÚBLICA NA FORMAÇÃO DA PNMA, NA PRÁTICA SEU LUGAR TEM SIDO PREENCHIDO PELO CONAMA, CONSELHO NACIONAL DE MEIO AMBIENTE

CONAMA  ORGÃO CONSULTIVO E DELIBERATIVO CUJA FINALIDADE É ASSESSORAR, ESTUDAR E PROPOR AO CONSELHO DE GOVERNO AS DIRETRIZES DE POLÍTICAS GOVERNAMENTAIS PARA O MEIO AMBIENTE E DELIBERAR SOBRE NORMAS E PADRÕES  DE QUALIDADE AMBIENTAL CONF. ART. 8°:

Art. 8º Compete ao CONAMA:  (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990)
        I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluídoras, a ser concedido pelos Estados e supervisionado pelo IBAMA; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)
       II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem como a entidades privadas, as informações indispensáveis ao exame da matéria;
        II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem como a entidades privadas, as informações indispensáveis; o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA apreciará os estudos de impacto ambiental, e respectivos relatórios de impacto ambiental, no caso de obras ou atividades de significativa degradação ambiental, nas áreas consideradas Patrimônio Nacional pela Constituição Federal; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)
        II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem assim a entidades privadas, as informações indispensáveis para apreciação dos estudos de impacto ambiental, e respectivos relatórios, no caso de obras ou atividades de significativa degradação ambiental, especialmente nas áreas consideradas patrimônio nacional.  (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990)
        III - decidir, como última instância administrativa em grau de recurso, mediante depósito prévio, sobre as multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)  (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
        IV - homologar acordos visando à transformação de penalidades pecuniárias na obrigação de executar medidas de interesse para a proteção ambiental; (VETADO);

        V - determinar, mediante representação do IBAMA, a perda ou restrição de benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; (Redação dada pela Vide Lei nº 7.804, de 1989)
        VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição por veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos Ministérios competentes;

        VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos.

       Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente é, sem prejuízo de suas funções, o Presidente do Conama. (Incluído pela Lei nº 8.028, de 1990)
